COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº:      014/2013
OBJETO:        Projeto de Lei nº 3584, 25 de fevereiro de 2013 que “Concede     reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências”.
AUTORIA:           Prefeito Municipal
RELATOR:          Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 

1. RELATÓRIO

 	Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 3584, 25 de fevereiro de 2013 que “Concede     reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal e encaminhando conforme mensagem nº 007, de 25 de fevereiro de 2013.
 	O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adota pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 6 (seis) artigos.
 	Propõe, basicamente, o reajuste no patamar de 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento) nos vencimentos dos servidores ativos da administração direta e indireta e os inativos do IPREM que obedeçam a regra da paridade. Fixa em R$700,00 (setecentos reais) o piso salarial e em R$180,00 (cento e oitenta reais) o auxílio alimentação.
 	Apresentou, ainda, projeção de impacto no reajuste e recomposição de perdas dos servidores municipais, onde demonstra a estimativa de atingimento do percentual de 49,48%, já considerando funcionamento da UPA porte III, creche no bairro Nossa Senhora de Fátima, pagamento de 1 (um) mês de férias prêmio, etc.

2. CONSTITUCIONALIDADE
 	 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal.

b) Iniciativa legislativa, no caso, é privativa do Poder Executivo, consoante o que encontra fundamento nos art. 73 da Lei Orgânica Municipal.

c) Categoria legislativa, na espécie, o Projeto de Lei Ordinária é adequada à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não enquadra no rol nele especificado. 

 	Quanto à constitucionalidade material, a princípio, não se infere a existência de vício.
 	Isso porque aos servidores públicos é assegurada a revisão geral da remuneração, visando a recomposição do poder de compra, bem como, quando existente disponibilidade financeira, a correção das perdas acumuladas (reajuste), conforme art. 37, X da CF/88 e art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 
 	Da mesma forma, em razão da paridade, deve ser o reajustamento aos servidores aposentados e pensionistas do IPREM, de responsabilidade do Executivo.
 		
	2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. 
Entretanto, verifica-se ser oportuno adequar a ementa para melhor ilustrar o conteúdo da norma, conforme emenda modificativa anexa.
 	
3. VOTO

	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Projeto de Lei nº 3584, de 21 de fevereiro de 2013,  que ‘Concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências”, com a emenda modificativa anexa.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2013.
 	
 	Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.

	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Presidente da CLJR

 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 
	Membro da CLJR

[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO PL 3584/2013

Dá nova redação a ementa do PL 3584/2013.

 	Art. 1º  A ementa do PL 3584/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Concede reajuste de vencimentos aos servidores ativos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Patos de Minas, bem como os benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, pela paridade dos servidores ativos, e da outras providências.”

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2013.


	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Presidente da CLJR


Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Membro da CLJ


 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 
	Membro da CLJR

